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Ofício SMA n° 107-69/2013.

Canela, 02 de maio de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei n° 033/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.

Justificamos a proposição para efetivar repasse as entidades Associação Beneficente Rosa de Sarom e Associação Civil Filhas de Santa Maria da Providência – Oásis Santa Ângela, para execução de serviços de alta complexidade, conforme previsto no Plano de Ação do Sistema Único de Assistência Social do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Os valores que serão repassados, referem-se as parcelas recebidas no segundo semestre de 2012 do Fundo Nacional de Assistência Social.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  033, de 02 de maio de 2013.

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução, no orçamento do Município no valor de R$ 25.538,91 (Vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa e um centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

05.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente

0243 – Assistência à Criança e Adolescente

0104 – Abrigo Casa Lar

2.011 – Despesas Gerais com o Abrigo Casa Lar 

3390.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (15882) Rec. 1033.....................R$ 10.041,23

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0244 – Assistência Comunitária

0108 – Atendimento ao Idoso

2.007 – Manutenção no Programa Assistência ao Idoso

3390.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (15883) Rec. 1033.....................R$ 15.497,68


Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

05.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente

0243 – Assistência à Criança e Adolescente

0104 – Abrigo Casa Lar

2.011 – Despesas Gerais com o Abrigo Casa Lar 

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15384) Rec. 1033................................................R$ 10.041,23

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0244 – Assistência Comunitária

0108 – Atendimento ao Idoso

2.007 – Manutenção no Programa Assistência ao Idoso

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15628) Rec. 1033................................................R$ 15.497,68

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077
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